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Prezados Ortoptistas 

Gostaríamos de esclarecer algumas dúvidas frequentes sobre o sistema RECEITA SAÚDE, 

lançado recentemente pela Receita Federal para a emissão de recibos digitais por profissionais de 

saúde (pessoa física). 

1. Possibilidade de inclusão dos ORTOPTISTAS no Sistema RECEITA SAÚDE 

Atualmente o sistema RECEITA SAÚDE não permite a inclusão da categoria profissional de 

ORTOPTISTA, apenas as seguintes categorias estão autorizadas a emitir recibos digitais: 

▪ Médicos 

▪ Dentistas 

▪ Psicólogos 

▪ Fonoaudiólogos 

▪ Terapeutas Ocupacionais 

▪ Fisioterapeutas 

Mesmo outras profissões da área da saúde, como nutricionistas, enfermeiros e biomédicos, também 

não têm acesso ao sistema RECEITA SAÚDE. 

2. O que o CBOrt está fazendo para incluir os ORTOPTISTAS? 

O CBOrt está ativamente empenhado em buscar soluções para a inclusão dos ORTOPTISTAS no 

sistema RECEITA SAÚDE. Para isso elaboramos um documento jurídico de consulta à Receita 

Federal sobre a interpretação da atual legislação tributária, solicitando com urgência uma avaliação 

e alternativas que viabilizem essa inclusão. 

Contudo, destacamos que esse processo é burocrático e demorado, sem garantia de sucesso, pois 

depende da aceitação da Receita Federal e de possíveis mudanças normativas. 

3. Alternativas para os ORTOPTISTAS emitirem recibos 

Enquanto aguardamos uma resposta oficial da Receita Federal, os ORTOPTISTAS que atuam 

como Pessoa Física devem continuar emitindo recibos físicos comuns. No entanto, é importante 

ressaltar que esses recibos não poderão ser utilizados pelos pacientes para dedução fiscal no 

IRPF, pois apenas os recibos digitais emitidos pelo sistema RECEITA SAÚDE são aceitos para 

esse fim. 

Para que os pacientes possam obter o benefício da dedução fiscal, a alternativa viável no momento 

é abrir uma microempresa (CNPJ) e emitir nota fiscal discriminando os serviços prestados. 

4. Compromisso do CBOrt com a categoria 

O CBOrt permanece atento e empenhado na defesa dos interesses da categoria, trabalhando para 

que os ORTOPTISTAS sejam reconhecidos e incluídos no sistema RECEITA SAÚDE. 

Manteremos todos informados sobre novas atualizações e avanços nesse processo. 

Agradecemos a compreensão e a confiança de todos. 

Atenciosamente 

DIRETORIA - Conselho Brasileiro de Ortóptica  


